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12.5. Os serviços compreendem a disponibilidade de veículos, com condúor devidamente habilitado'

auxiliares de carga e descarga e combustível, obietivando o deslocamento para distribuição de Cestas

Especiais e Peixes Congelados;

12.6. O transporte das cestas Especiais e dos Peixes congelados aos Pontos de DlsTRlBUlÇAo deverá

ser feito por veículos em condiçóes tais que preservem tanto as carac{erísticas das embalagens, como

tamhÉm a qualidade dos alimentos;

12.7. Os serviÇos de distribuiçáo amntecerão nos Pontos de DISTRIBUIÇÁO, previamente determinados

pela CONTRATANTE, conforme CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO apresentado neste Termo de

Referência, que será entregue à CoNTRATADAquando da assinatura do contrato Quaisquer aiustes que

se Íaçam necessários deverão ser avaliados e aprovados pela CONTRATANTE;

l2.S.ACoNTRATADAdeveráefetuarocarregamentoedescanegamentodasmercadorias,nosPontos

de abastecimento e entrega, zelando por sua integridade física, e evitando incidentes que provoquem

avarias que inviabilizem o consumo dos prodúos;

l2,g.Quandodaentregadosgênerosalimentíciosnospontosdeentrega'deveráefetuaro

descanegamento, com seus auxiliares de carga e descarga, conforme solicitado pelos servidores

responsáveis pelo atendimento à populaçao;

12.10. Êimprescindivel que a CONTRATADA respeite os horários e datas de entÍega, estipulados pela

CONTRATANTE;

12.11. o cronograma de recebimento, bem como o de distribuiÉo, já mnfirmados previamente pela

CoNTRATANTE, deverão ser cumpridos integralmênte pela CoNTRATADA, devendo ser adiantado os

procedimentos, se necessário, para cumprimento dos prazos estabelecidos, sem prguízos à

CONTRATANTE.

12.12. As Cestas Especiais deverão ser transportadas em câminhões baú carga seca e os Peixes

Congelados em caminhóes frigorÍficos. OS caminhóes frigoríÍicos deverão permanecer com oS aparelhos

de refrigeraçáo ligados enquanto estiverem canegados;

12.i3. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) motorista e 02

(dois ) auxiliares de carga e descaça, e 01 (um) segurança para cada caminhão úilizado na distíbuiçáo,

Todos os custos com os motoristas, os auxiliares de carga e descarga e seguranças do quadro operacional

dos Sonlos

ContÍato

#

e demais funcionários seÍão por conta da CONTRATADA;

65 634.SEDESE
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p.la. É. de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com transporte, alimentaçáo'

mmbustível, manutençáo, hospedagem (se for o caso), bem como a programaçáo de profissionais

necessários para que durante a execuÉo dos serviços, estejam disponíveiS a qUantidade de profissionais

exigidas no subitem antenor. Todos oS custos com os proÍissionais e demais funcionários Seráo por conta

da CONTRATADA:

12.15. Todos os auxiliares de carga e descarga deverão estar disponíveis para participar da logística de

canegamento, e descanegamento dos gêneros alimentícios. os auxiliares de carga e descarga deverão

estar devidamente identiÍicados duÍante o período dos canegamentos e entrega dos prodúos;

12.16. Os veículos úilizados para o transporte das CESTAS ESPECIAIS, dos PEIXES CONGELADOS e

deslocamento dos auxiliares de carga e descârga envolvidos na distribuiçáo deverão obedecer às normas

exigidas pelo DEÍRAN,

12.17 . A CONTRATADA deverá disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a

realizaÉo das operaçóes e em número sÚciente para atender todas as necessidades' de acordo com as

atividades previstas na operafro, devidamente uniformizados e equipados mm todos os EPI'S

(equipamentos de proteçáo individual);

12.1g. A CONTRATADA deverá fomecer aos seus empregados todos os equipamentos, recursos

materiais e condiçoes necessárias para o desenvolvimento de suas funçóes e exigidos por legislaÉo ou

norma do trabalho esPeciÍica.

13. GESTÃO E F ISCALIZAÇÃO

13.1 . A Gestão deste mntrato será de responsabilidade da Coordenaçáo Administrativa da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes deste Município;

13.2. A Fiscalizaçáo deste contrato será de responsabilidade da secretaria de Desenvolvimento social e

Esportes por meio de comissáo de recebimento a ser designada;

13.3. A ÍiscalizaÉo se reserva o direito de impugnar os serviços que não forem feÍtos a contento, ícando

a CONTRATADA obrigada a refazàlos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

13.4. A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto para representáJa administrativamente

Junto à CONTRATANTE, durante o periodo de execuçáo dos serviços

São Francisco do Conde, 27 de março de 2020

Tog dos Sontos

6os Santos
ta e Contratos

#

Taylan

Matrícula: 65.634
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PARECER Na:054/2020

AssuNTo: coNTRATAÇÃo pon EUERGÊ}'ICI i
INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCI,T SI]CIAL

Ementa: Possibiiidade de cortratação de "empresa

especializada para serviços cle transPorte e logística na

distribuição de cestas básicas e ;'eixes congelados, por

ocasião da semana santa, par;r f:Inílias beneficiárias do

Programa de Acolhimento Social, !'rograma Boisa Família

e usuárias dos serviços socioa ssitenciais" decorrente do

novo protocolo de distanciamenl:r social, quarentena e

isolamento para enÍrentamentc do coronavírus Dispensa

de licitação. Decreto Municipai rf 2.55512020 e Lei Federal

n' 73.97912020. Possibiiidade iur ídica.

-DO LAT I

Trata-se de consulta Íormulada pela Secretai a r [unicipal de Assistência

Sociai e esporte - SEDESE, acerca da possibilidad:: de contratação' através de

dispensa de licitação, de empresa para a realização dos 'serviços de transPorte

e logística na distribuição de cestas básicas e peixes co':1;elados' por ocasião da

Semana santa, PaÍa famíIias beneÍiciárias do Progrirma .'1e Acolhimento Social,

Programa Bolsa Família e usuárias dos serviços soci I asl;itenciais" '

E o relatório

I

Passo a opinar

\
I
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II- AFU AME A o

A veracidade e conteúdo dos documentos e infol'mações acostados aos

autos são da inteira responsabilidade dos serviCotes municiPais que as

iuntaram, cabendo a este órgão, unicamente, prestal coasultoria sob o prisma

estritamente iurídico, não the competindo ade etrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secletarra demandante'

Da licitação

t

a

O ordenamento iurídico pátrio estabelece no A''t'l'7' XXI' da Constituição

da República Federativa do Brasii, que as obras, ser"iç';l;' compras e alienações

serão contratadas mediante plocesso de licitar:.io pública que asseguÍe

igualdade de condições a todos os concorrentes'

Eis a dicção do instituto em referência, "litteris":

" Art37 - Omissis

XXI - ressalvados os casos esireci::cados na legislação' as

obras, serviços, comPras e alienaçires serão contratados

mediante Processo de licitatãc pública que assegure

igualdade de condições a todos os concoÍÍentes, com

cláusulas que estabeleçam obngações de Pagamento'

mantidas as condições eÍetivas (':L proPosta, nos termos

da lei, o qual somente p :rmitirá as exigências de

qualificação técnica e ecotrômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das rlb:'Bações."
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Por sua vez, a Lei Federal n" ' 8'666193' que reg':lamenta o dispositivo

constitucional anteriormente transcrito e institui no, Ítas para licitações e

contratos da Administração Púbiica, consigna eÍÍl iou art 2a o seguinte

comando:

"Art. 2a - As obras, serviços, inr: íusive de publicidade,

compras, alienações, concessões, permissões e locações

da Administração Pública, quando contratadas com

terceiros, serão necessariam:n:e ',r recedidas de licitação,

ressalvadas as hipóteses previstas rresta Lei."

Sobre licitação ensina Hely Lopes Meirelles que:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o

qual a Administração Púbtica sei:ciona a proposta mais

vantajosa Para o contrato dre ueu interesse' Visa a

propiciar iguais oportunid;rde. aos que desejam

contratar com o Poder Pút;ico, dentro dos padrões

previamente estabelecidos pela ,\dministração, e atua

como fator de eÍiciência e morelidade nos negócios

administrativos" (Licitação e Contlato Administrativo,

13! Edição, Ed. Malheiros,PB 25).

Diante disso, podemos perceber que a licrlaçi''r é um procedimento

obrigatório para a administração pública contratàr .:crn terceiros as obras,

serviços, comPÍas, alienações, concessões, permissõt s tl [r-;caçôes, procedimento

este que tem por destinação assegurar a igualdad.: enti"r os concorrentes, bem

como selecionar a melhor proposta e executal o con..al() mais vantaioso para a
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Administração, atendendo aos reclamos do inter<,sse .oletivo, sendo ainda

responsável por afastar o arbítrio e o favorecimento

Entretanto, existem determinadas situaçõe: qt e se enquadram como

exceçôes à obrigatoriedade de iicitação, como as hrpóte:r,:s de inexigibilidade e

dispensa de licitação.

Da dispensa de licitaçãoa

Ressalta-se que a Organização Mundial de Saú.-e declarou emergência

de saúde pública global em virtude do surto de corona.r'írus, classificando este

fato como pandemia.

Em virtude disso, o Governo federal expedr'.1 a I'ortaria no 188 de 03 de

fevereiro de 2020, declarando emergência em sa(ríle pública de importância

nacional em decorrência da Infecção Humana pelo 11()v(r c<-tronavírus.

No mesmo sentido, o Govemo do Estado .ia Ba!,ia emitiu o Decreto ns

19.549 de 18 de março de 2020 declarando situação de emergência em todo o

território baiano, afetado por doença inÍecciosa viral, '-,413 fins de prevenção e

enfrentamento à COVID-19.

Assim, visando resguardar a saúde de seus munícipes e dos seus

servidores públicos, o poder exectrtivo de São Flanci.co do Conde baixou o

DecÍeto n" 255512020 de 18 de março de 2020 estacelecendo medidas de

prevenção e contÍole PaÍa enfrentamento da et:rergôr,cia de saúde pública

decorrente do coronavírus (COVID-19) no âmbito d..'Mr'nicípio.
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Dentre essas medidas, ficou autorizada a ;':alização de despesas,

inclusive com dispensa de licitação, para aquisição de insumos necessários as

ações de que trata o Decreto. Vejamos:

^Í1. 
17. Fica autorizada a realização de despesas,

inclusive com dispensa de licitarão, Para a contratação

de profissionais e pessoas jrrrídicas da área de saúde,

aquisição de medicamenlos e outros insumos

necessários a ações de que trata este Decreto.

Sobre a possibilidade de realização de dis;'ensa de licitação para

aquisição de bens, serviços, inclusive de engenhari;., e lnsumos destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública em "ir:r-tde da pandemia, a Lei

Federal no 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 estabi'leceu em seu art.4' o

seguinte:

Art.4" É dispensável a licitaçao Í-'àra aquisição de bens,

serviços, inclusive de engenhrria, e insumos destinados

ao enfrentamento da emergí.:ncia de saúde pública de

importância internacional decorrcnte do coronavírus de

que trata esta Lei'

Diante disso, nota-se que é plenamente possívei realizar a contratação,

por dispensa de licitação, para o objeto pretendido ne;te .aso em análise.

Para o enfrentamento desta necessidade cme'rgencial, este Assessor

Jurídico entende que a emergência se Íunda na ne.t:ssidade imperiosa da

atuação enérgica, rápida e eficaz do poder púbiico ', 
n razão da pandemia

provocada pelo coronavirus, com o fito de não prouc,car aglomeração nos locais ,,]1

l/
i
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de distribuição das cestas básicas e do peixe aos berLeÍic- ários dos programas de

assistência social em vigência no município.

Entretanto, vale destacar que o processo Jt:l:erente à dispensa de

licitação deve ser instruído com todos os documentos recessários a este tipo de

contratação, respeitando assim as suas formalidades disciplinadas na Lei no

8.666193, e orientações do TCM.

Ainda no sentido da fiel aplicação dos principie da economicidade,

impessoalidade e razoabilidade dos gastos do pccler púbiico, deve o gestor

público se cercar de gararrtias contra o superfaturamen:o ou direcionamento da

aquisição dos produtos e serviços, na forma descrita it s:'g-iir.

1- Analisar a possibilidade da contratação pcr a'rlesão a Ata de Registro

de Preços, mesmo que seja de outros entes de regiões próximas;

2- Contratar se possível, com base na -'tili;ração de contratos de

licitação vigentes que contemplem o me! 1nc ,rbieto, sendo possível o

acréscimo lega1 de 25"/", com a aberfura concúmitante do processo de

licitação na modalidade Pregão para F.egi:tro de Preços, pois a

necessidade pode perdurar por muito tempo e o contrato

emergéncial não poderá ser Íeito Para irÍ):íodos superiores ao pÍazo

em que se poderia Íazer a licitação por pregãc eletrônico.

3- Não deverão ser feitas simples cotação ,1e preços com fornecedores,

pois isso náo reflete o real preço d.- mercado. Deverá a

administração pública se valer dos preçcs ofertados em suas

licitações com contratos ainda vigente-;, Pors os preços praticados

nos contratos são eÍetivamente PreÇo de mercado, e não o que se

cota através de Íax, telefone, ou consulta a lln Pretenso fornecedor.
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Os licitantes que se apresentaram na rirtir,..a licitação informaram

suas proposras de preço de concouilnca, e essas devem ser

utilizadas para a formação do preço dr: comPra, por refletir

fielmente os preços praticados pelos interessados no fornecimento

dos gêneros alimentício, ou qualquer outro tem a ser adquirido pela

administração.

4- Deverão ser indicados os gestores e fiscais c'ios contratos, mesmo se

tratando de contÍato emergencial.

5- Todos os contratos deverão ser publicaCos no site do municipio,

bem como informados em tempo hábii no SIGA do TCM, fazendo

constar a descrição do obieto, valor, nome dc contratado e CNPJ.

Salientamos que neste caso específico não ,:>riste contrato ou nada que

pudéssemos fazer uma comparação interna de Preçorj no que diz respeito à

logística, bastando para a efetivação da contrataçã,1 aP.nls a apresentação das

03 propostas válidas, com as certidões válidas das 03 errpresas consultadas, e se

possível a apresentação de nota Íiscal recente de prestaçàr,, do mesmo serviço.

Noutro giro, salienta-se que conforme preconi;:.i o §2' do art.4'da Lei

n' 73.97912020, a contratação realizada para o enÍrer.tamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrettte ,j,t coronavírus com base

na referida lei, deverá ser imediatamente disponib irizada em sítio oficial

específico do ente, contendo o nome da contratada, o rttimero de sua inscrição

na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o ralor e o número do

respectivo processo de contratação.

lt

li
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III - DA CONCLUSAo

Ante as razões aqui expostas, opino pelc' DEFERIMENTO da

possibilidade da contratação pretendida, com fundamento no art' 17 do Decreto

Municipal n" 255512020 e no art.4' da Lei Federal n" 13.97912020, respeitando-se

obviamente, todas as exigências legais pertinentes ao p-ocesso, e as indicações

aqui apresentadas.

Saliento ainda que, a contratação Poderá ser realizada na modalidade

Convite, prevista na lei 8.666193, em razão da aderquação do valor aqui

apresentado, salvo totai impossibilidade por questão 'Ie urgência e tempo de

contratação e execução.

É o parecer, S.M.J

São Francisco do Cor.Ce,27 de março de 2020

AIT tffii,
"son ;unÍotco MUNICIF,\L

oAB-BA29.764

XEIRÂ
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ESTADO DA BAHIA
FUNOO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE I't
CNPJ: í5.599.27310001-71

PRAçA DA INOEPENDÊNCIA, S/N

C.E.P.: 43900{00 -São Francisco do Conde - BA

1t!

PARECER CONTÁBIL

Em atençáo a solicitaÉo do setor de compras e licitaçóes para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decoÍentes do objeto especificado abaixo, c,eÍtiÍco que:

M - HÁ recursos orçâmentários para pagamento das obrigações confoÍme dotaÉo(Ões) especilicada(s) abaixo;

í t - NÃo HÁ recursos orçamentáÍios pâra pagamento das obrigações:

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS OO PROCESSO ADf,IINISTRATIVO:

Nr. Procegso Adm. / Anol

Data do Procô3so Adm.:

Modalidade:

Obieto do Processo Adm.:

51f2020
27t03t2020
Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e Serviços
CONTR.ATACÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE E LOGíSTICA
ú orsrnrdurÇÂo DE cEsrAs BÁstcAs E PElxEs coNcEiÁoos PoR ocAslÂo DA SEMANA
SANÍA,

RECURSOS ORçAMENÍÁRIOS: FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONOE
:e:=--==!:Êwq=+!EÊFíE {Effi

75.870,00151 .000,003.3.90.39.99.00.00.0031.32 6.203 3.3.90.39.00.00.00.00ô3

75.870,00Total Prêvisto:III
Total Gerel 75.E70,00

Obsêrvaçéo:

27t..Q.2...r..2*.Sâo Francisco do Conde, em

Dei-.

:s
fr.íll

â
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FI.INDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Nota de Bloqueio

C.N.PJ.: 1 5.599.27310001 -71

Município: Sáo Francrsco do Concle

No do Bloqueio

úercicio de 2020

10a12020

qL

órgão:

Unidade-

Funcionâl:

Projetoi Atividade

Elemento:

Có[igo reduzido:

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

31.32 - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

0E.3O6.OOO4 - AlimentaÉo e NutriÉo

6,203 . GESTÁO DAS AÇÔES DO PROGRÂMA OE SEGURANÇA ALIMENTAR

3.3.9O.39.Oo.OO.OO.OO.OoOO - Oúros SeNiços de Terceiíos - Pes§oa Juridicâ

000063

lníormamos qus o saldo da dotação encontÍa-se suficiente
ê iá foi bloqueado, coníormo descrito abaixo.

Histórico Oata Bloqueio Edital Saldo da Dotaçáo Valor Bloqueado Saldo Atual

27 tO312020 't51.000,00 75.870,00 75.130.00

Reservâ de dotaÉo para contratação de empresa especializ

cestas básicas e'peixes congelados por ocasiáo dâ Semana
âda serviços de tÍansporte e logistica na distribuiçáo mde

:.c1'!§

\rirl 
\:
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5ão Francisco do Conde,

2713/2o2o

PREFÉITURA MUNICIPAI- DE SÃO FRANCISCO OO CONDÉ

SECRETARh MUNICIPAL OE PLANEIAMÊNTO

DIRfiORIA DE PLANEJAMENTO

DECLARAçÃO DE COMPAÍEITIOADE

DESPESÀ X PLANEIÂMEI{TO

Sllmar C o da Pâlxlo
Secretaír amento

PreÍeitu lde

5 wdPagdÓe
Seüetório

:.idi -& sD:51/2020

processo: 1513/2010

Dechíação n.099/2020

tsoclAL
PROGRAMA:

LT

EosETROJPMASRAoGRs PRo E5F R ÇoLER ULP IA aAMRCEtERo ÍI ASocÁL ÁsBcsooRP EOTDAcr Étss ET NoAssclsoc sEB EN ç ED LAEUA aUoIAUL LEAD s E/LIRAE BE LNUDITs U AÇÃOEUP EDUP MASLAÇÂO RARP OGEP LOSAD sFE clNB EsÃoEoD QUASZA NR RUPRITsEN ESc DRE NE0ÊR cNsN EFTRA

OUETIVO 1

Gerir e manter os beneficios socioassistenciais
INICIATIVA

RS 75.870,00

ALOR:

OBJETO:
DISP NSA

CESTÀS

ERPEMEDTNocNTEFEREGR NEEE sxEEPEÁss cAsEDI UstR ÇaoDIEDG sIo
Rro
TRA

ATcrTLIoESSocRPERARBÉ UT
D ER sEs çRAP

NSPORTE E L
ESPECIALIZADA
CONGELAOOS.

oEcLARAçÃo: estda Secretaria, o qu arianualUoPlano Psentado, comdo objeto aPreedâbatimcoamosac praeD
caficlnte as çauno saco d eg

VALOf,FOÍTTEELEMEI{IOÍl D OEROJETOI 7S.870,0o00UNIDADE 33.90.396.203
31.32
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CONTROTADORIA GERAL

,ú
FOrHA OE TNtORMAçÃO

PROC. AOM. N9 1513/2020

LUZIT TRANSPORTES DE CARGAS EIRELICREDOR

PARA SE

CESTAS
SANTA.

RVIçOS DE TRANSPORTE E LOGíSTICA DE DISTRIBUIÇ

BÁSICAS E PEIXES CONGELADOS POR OCASIAO DA SEMANA

SATAçAOSPESA -SOLICITA P

Ào DE

ASSUNTO

À SEGAD coMPRAs

considerondo lustificotivo (folhos ne 28/42), Porecer lurídico ne 054/2020 (hlhas ne 43/50) e demois

peços de Íormalização processuol, encaminhomos o mesmo contendo 53 (cinquento e três) folhos

numerodos e onolisodos paro confecçõo do tetmo de disPenso/publicoção, eloboroção do termo de

conüoto/ossinoturos/publicoção e emissão de nota de empenho. Em seguido, rctonor a esto COGEM

poro emissão de porecer finol.

Parc conhecimento e providêncios.

São Francisco do Conde, 06 de obril de 2020.

L
a ,r)

c



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONt

CNPJ;'15.599.273/000í-7í
PRAÇA OA INDEPENDÊNCÁ, S/N

C.E.P.: 43900-000 - São Francisco do Conde - BA

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO,"
Nr; DL3-20204 h

/

Processo No.: 5í/2020
Data: 0610412020

Fomecodor
Endereço:

Cidade:

CNPJ'

LUZIT TR,ANSPORÍES DE CARGAS EIRELI

Sâo Francisco do Con - BA

28.068.649/000163 lnscriçáo Estadual

Códigor 1600

CONTRAÍAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA NA
DISTRIBUIÇÁO DE CESTAS BÂSICAS E PEIXES CONGELADOS POR OCASIÃO DA SEMANA SANTA,

Obioto da Compra

ITENS

Item
1

Quantidade
1.00

E3poclficaÉo
SERVIÇOS DE TRANSPORTE E LOGISTICA NA DISTRIBUIÇ4O
DE CESTAS BÁSICÂS E PEIXES CONGELADOS POR OCASIAO
DA SEMÂl'lÂ SANTA, PARA FAMILAS BENEFICÁRIÂS DO
PROGRÂMA DE ACOLHIMENTO SOCIAL, PROGRÂMA BOLSA
FAMILA E USUÁRÁS DOS SERVIÇOS SOCIOÂSSISTENCIAIS,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVTMENTO SOCIAL E ESPORTE (60-01-00226)

Unld.
UN

ValoÍ Unitárlo
75.870.00

Valor Total
75.870,00

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 24 da L6i 8.666/93 -É disDsn3áYel a licitecão.

JUSTIFI IVA

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

JV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caÍaclenzada urgência de atendimento de situaÉo que'- pàss" ocasionar prãjuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e oulros bens.

iUúiico" o, particLla;es, e somente para os benJnecessários ao, atendimento da situaÉo emeÍgencial ou câlamitosa

ã prà a" parcelas de obías e serviços que possam ser concluídas no prazo mâimo de í 80. (cento e oitenta) dias

consecutivôs e ininterruptos, contados da oconência da emeÍgência ou calamidade, vedada a pronogâçáo dos

respeclivos @ntratos:

CoNSIDERANOO A PORTARIA NO 337, OE 24 DE MARÇO DE 2020, DO MINISTÉRIO DA CIOADANIA QUE

órôpôÉ õe MEDTDAS pARA o ENFRÊúrA,MÉHIo oe EúERGÊNcIA oE sAúDE PúBLtcA DE lMPoRrÃNclA
iuieÀuACrOruru DECORRENTE Do CORONAVIRUS, COVID-I9, NO ÂMBITO Do SISTEMA ÚNlCo OE

ÃôsrôiÊriciÀ-sócrnr-ãeú cóúo À rr.rorCÀçÂó ôÃõnôÀnrzeÇÂo r'rut'totAL DE sAúDE(oMS) ouANro Á

NECESSIDADE DA MUDANÇA DE HABITOS DIARIOS.
I-ãui-iõnITÁ-êE NÉES,SÁRIO A CONTRATAÇÂO DA EMPRESA TEM POR FINALIDAOE OFERTAR O

ãuió-nrãióôtõrriôNEõÉê§ÀRô, 
-oÉvioo 

Á Àt',reurnçÃo oo NúMERo DE PoNros DE DlsrRrBUlÇÃo
úós-oivÉnsos BAIRRoS, povoADos E DtSTRtToS oo MUNlclPlo coMo FoRMA DE EVITAR ASSIM

Àõior.riÉnÂõÀõ õÊ ÊÉs§ôes córúónrtaehÊCóMENDAÇÃo FEDERAL, ESTADUAL E MUNIcIPAL, ALÉM

DA OMS,

MENOR VALOR



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONT

CNPJ: 15.599.27U0001-71

PRÂçA DA INDEPENDÊNCh, S/N

C.E.P.: 43900-000 - São Frânclsco do Conde - BA

-*Í.

4}-.-,t

D|SPENSA DE L\CITAçAO - ,/
NÍ.: DL3-2020{ /fl/t

Processo No,: 5í12020
Data: 06104/2020

RATIFICACÃO DO ATO:

De acordo com as justificativas e fundamentaÉes apresentadas e, levando-se em consideraÉo os teÍmos do parecer

jurÍdico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a ÍealizaçÁo da despesa por Dispensa de LicitaÉ(

em conÍormidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores

lotsi o 0liu eiro de
ili?\tt5!

Souza
cÍtt!
Cor,d e't'ÀÀ

5e

roS
i.igo :lz'rc\l :ío

ir íl:

Secretário( ordenado(a)

Valor da Dgsa:

Paqamento.........: DEPÓsITOBANCÁRlO

75.870,00 (setenta e cinco mil oitocentos e setenta

reais)

5:
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Segurula-feira
06 de abril de 2020
Amt XIV . Edição N" I 503

-3-
Preli rlr: fvlLlncrpâlde Sáo F.ar;rscodo CDnde .BA

Diário Oficial do
EXECUTIYO

RAÍFICAÇ o (DISPENSA DE LICÍT Nr 3/2020)

@t ESTADO DA BAHIA
pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE sÃo FRANCtsco Do coNDE
COPEL _ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

}IUNICiPIo DE sÁo FR.ANCISCo Do CoNDE
cNPJ 13.830.8231000 r -96
RATIFtcAÇÀo Do ATo

O Secrerário de Desenvolvim€nto Social e Espone do Mu cípro de São Francisco do Conde, no uso de
suâs âtribuições leÊais. râtifica o processo administratrvo no 001513/2020 de Dispensa de Licitação n'
0031020-4, que tem por obj.ao: ConarrtrçIo dc cmprcsâ esp.ciâlizrdr pÀre scrvlços dG trrnsportc .
logísticr n3 distribuição dc ccst&r básicrs cspêcicis. pcixcs cong.lsdos por oc.sito dr scmanr
srnrâns. contri.rdo: LUZIT TRI\SPORTES DE CARGAS EIR.ELI. CNPJ: 24.064.6,Í9lflrc153.
O valor rensâl da conúataçào é de R$ 75 870,00 (setenta e cinco mil oitoc€ntos e sercntâ reâis).
Condiço.s dc Pagsncnao: Conforme Contrâto Sào Frâ.cisco do Conde/Bâhia, 06 de abril d€ 2020.

^loisio 
Oliveirâ de Souzâ - S€cretário Muflicipâl de Desenvôlvimento Socia.l e Espo(e

httpi//pmsaoíranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/
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Cont8r dm íIunldpaff
. Módulo Gaptura

Uslario CARI\,EM Página lnicial : lnformes Mensais - Dispensa/lnexigibilidade

Alterar senha

Cadastro

Instrumentos de Planejamento

Informes Mensals

D contábll
D DÍvtda Passlva

If ExeoJção - RecÊlta/Despesa
b AlteraÉes orçámentiáÍlas
b Área de Pessoal

' Atos Juríldlcos

contratos de Despesa

convênlos de Despesa

Termos Parceria / subvenções

Edital de Llcltação

Dlspensa/lnexiglbllldade

Llcltações Homologadas

I obrut
F Adlantamentoísubvenções
if outros Informes
f consolldado
§ Demonstratlvo

b Tabelas

D Relatórlos

D Balxar Manuais / Utllltários

) Administração

D Processo Eletónico

t Ajuste de Estomo de Rec

Salr

Arrecadad(

Unidade Píefeitura Municipalde SAO FRANCISCO DO CoNDE

[,4ês

Cornpeténclâ: 04
,",

F

a

Cadastro LocaÍ.-l.t,l

No pJocesso *

DL3-2020-4

Fundamentaçáo Legal AÍtigo

l'l -l

riPg: 
.

rDispensa

Competência

0/.t2020t-.,

lnciso *

iv

Regime de Execução'

lnJir"t" foi âr"ç" oloú"rÍl

Obiero '
coNrRATAcÁo DE ertrpnesn esÉÉôÀLEADA ÉARA sERVIÇos DE TRANSPoRTE E Loc[srlcA
r.rÀ óisinieÜrçÃobE oESTAS BÁslcAS E PEIxES coNGEtÁÓos PoR ocAslÁo DA SEMANA

SANTA,

lmprensa Oficral

,'Diario OÍicial dos Municipios

Dêta da Pub icação

oorúizozo ffi

Data Drsp/lnex'

oorolaozffi

Valor' CNPJ/CPF "
'28068649000163

75.870,00.

Fornêc€dor/Executantê'

LUZIT TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI

R9:p-91"á,9.1._:.

00147686580 - ALOISIO OLIVEIRA DE SOUZA - lnÍcio de Gestã ot 01lo1t2O17

Tipo Pessoa *

J urid icê

a\\

§

Data da Ratilicação RaliíicaÉo

oériúnozfi óegesooiizá-evnúôRosmrosÀlr,retoa

I 2tzo

W':).

*."::$§;;t



=FÇffi'êariüE
pREFEITURA MUNrctpAL oe sÃo FRANctsco Do coNDE

Sêcretaria Municipal de Gestiio Administrativa - SEGAD

ct N.o117t2020 ASSUNTO: Solicitaçáo
de Empenho.

DATA: 06/04/2020

coMUNrcAÇÃo
INTERNA

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E COI.IVÊI.IIOSDE:

FUNDO OA ASSISTENCIA SOCIALPARA:

Solicitamos o empenho do contrato abaixo relacionado. Para tanto' segue o Processo
Administrativo N.o í 513/2020.

Contrato N.o 045.2020 - LUZIT TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI'ME

Vale salientar, que as assinaturas necessárias do referido termo já estão sendo recolhidas pelo

Departamento de Contratos e Convênios.

por fim, informamos que o termo não Íoi cadastrado no siga, devido um eno no sistema

Faremos o lanÇamento em breve e estaremos enviando o comprovante..

Certo da Vossa Compree nsão despeço-me com homenagens de estimo e aPreço

ADRIA STA
MA 732

Assinatura do ResPonsável:Recebido Em:

t t2020
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE Çq

coNTRATO N.0045/2020.

Modalidade de Licitação:
DISPENSA DE LICITAÇAO

Número N.o
N'3-20204

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE S,ERVIÇO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SAO
FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA LUZIT
TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI.ME, NA
FORrrirA E COND|çÕES ABAIXO.

O MUNlciPlO DE SÃO FRANClsco DO coNDE - BA, Pessoa Jurídica de Direito

Público lnterno, sediada na PraÇa da lndependência s/n.o, na cidade de Sáo Francisco

do Conde - BA, CEP: 43.900-OOO, inscrito no CNPJ sob o n.o't 3.830.823i0001-96, neste

ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E ESPORTES, neste ato representado pelo seu secretário, Sr. Aloísio
Oliveira de Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o n.'00'1 .476.865-80,

residente e domiciliado na Rua Frei Miguel n.oo4, centro, são Francisco do conde/BA,

CEP:43.900-00, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LUZIT

TRANSPORTES OE CARGAS EIRELI-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita

no CNPJ n."28.068.649/0001-63, estabelecida na Eurico Temporal, N'06, Valéria, CEP:

4í.300-140, Salvador - BA, representada neste ato pela sra. Luzitania cardozo
Cerqueira, inscrita no CPF n.o529.622.375-68, portador do RG n '03 164 '140-77 '

expedida pela ssP/BA, com endereço profissional acima citado, doravante denominada

simplesmente CoNTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo no

151312020, doravante denominado 'processo", celebram o presente contrato, que se

regerá pelo Decreto Municip al no. 255512020, Lei Federal n' . 13 97912020, Lei Federal

n"i.OOôltgg3 e posteriores alterações, bem como pelas cláusulas e condições a seguir

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . OBJETO

constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializáda
para serviçôs de transporte e logística na distribuição de cestas básicas e peixes

iánàefaao por ocasiâo da Seúana Santana, para famílias beneficiarias do

proir"r" acolhimento social, programa bolsa família, e usuárias dos serviços
sotiassistenciais, visando itenàer as necessidades da Sêcretaria de

Desenvolvimento social e Esporte, observando as condições e especificaçóes

contidas no Termo de referência e na planilha de especificaçóes '

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 90 (noventa) dias,

podãndo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. conforme
previsáo no art.4'- H da Lei Federal n' 13 97912020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

o valor gtobal estimado do presente instrumento é R$75.870,00 (setênta e cinco mil,
oitocenios e setenta reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA.

olsPENsÂ DE LlclraçÁo N..3-2020{
PÍ!çr dr lnd.p€ndancl., ín."; C.nro - Sao Fr.ncltco do Cond.rBÂ, C.P: .;}.e00{»

o.p.n fianto dê conÚtto. . convanlo!
T.l.Íon.: Ol) 365í.t017, 8053

1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

tp
§ 1o - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal
da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações.

§2" - O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou
atrasos na prestação dos serviços ocorrido no evento, com base no valor do preço

vigente.

cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas deste Contrato oconeráo de forma a seguir.

Unidade: Projeto/Atividade: Elemento de despesa: Fonte:
31.32 6.203 3.3.90.39 00

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Processo Administrativo no.

151312020 e daquelas decorrentes da Lei, obriga-se a:

a) Obriga-se o CONTRATADO a prestar os serviços / fornecer os produtos de

acordo estritamente com as especificações descritas na proposta, que integra o
presente contrato como se nele estivesse transcrito;

b) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitaçáo e

qualificação exigidas para a contÍataçáo;

c) Apresentar, durante a execução do Contrato, se solicitado, os documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas na contratação, em especial os encargos sociais, trabalhistas'
previdenciárias, tributárias, fiscais e comerciais;

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçóes sociais e trabalhistas dos

seus empregados e outros que venha a contratar para o cumprimento de suas

atribuiçóes contratuais,

e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da

execução do contrato;

0 Permitir ao servidor credenciado pela CONTRATANTE fiscalizar, acompanhar,
controlar, avaliar os serviços contratados;

g) Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários
à coneção e revisão de falhas ou deÍeitos verificados na execução do objeto
deste contrato,

h) O coNTRATAOO ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuals'
acréscimos ou supressões que se Íizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por

otspENs^ DE LlclrAÇÀo N.03-2o20.a
Prrí dr lnd.p6ndanch, sln.', C.ntto - Sao Fr.ncltco do Cond./BA, C.P: 'É 900400

D.prrhm.nio da Conrato. . Convânloa
f.l.íon.: (71) 365í{017 / 8053

2
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 40 - I, da
Lei Federal no. í3 979/2020;

i) As supressóes poderão ser superiores a 25% desde que haja resultado de
acordo entre as partes envolvidas neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES OI CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigaçôes contidas neste contrato por determinação
legal, obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do
contrato;

b) Realizar o pagamento pela execução do contÍato.

CLÁUSULA SÉTi'Â - DO REAJUSTAMENTO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de um ano, a contar da
apresentação da proposta. Caso haja interesse na prorrogação do presente contrato,
os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M, apurado pela FGV.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterizaçáo dos ilícitos administrativos previstos na Lei no. 8.666/93,
com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicado
na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes llmites máximos:

f- 10o/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o

reforço da cauÇão se houver, dentro de í0 (dez) dias contados da data da sua
convocação;

ll - 0,30/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§1" A multa a que se refere este item náo impede que a administraçáo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei;

§2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contrato faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia
prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido
exigida garantia, à administraçáo se reserva o direito de descontar diretamente o
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta;

§ 3o As multas previstas neste item não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a CONTRAÍADA da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infraçóes cometidas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

al

orsPENs^ DE LICITAÇÁO N.'3-2020{
Pr.ç. d. lndopondancl., ,n.', C.ntro - Slo Fr.ncllco do Condô,BÂ, C.P: rHl 900{00

Dôprrhmonto d. conlÍ.tot . Convanlo.
T.l.lonô: (71) 3C5t{017, 8053

I
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cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo E REcEBtMENTo Do coNTRATo

Competirá a CONTRATANTE, atraves da Secretaria da pasta proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão,
total ou parcial, da fiscalizaçáo da CONTRATANTE, náo eximirá à CONTRATADA de
total responsabilidade na execução do contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL OE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES
ALO|SIO OLIVEIRA DE SOUZA

CONTRATANTE

tou

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão' com as

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal no. 8666/93 e posteriores

alterações. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da

CONTRATANTE além dos casos enumerados na Lei Federal n' 8666/93 atualizada'
previsíveis nos artigos 77,78,79,80 e seguintes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO A PROPOSTA

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, os atos praticados no

procêsso de contratação direta, em especial, a Proposta do contralado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que

prevalecerá s-obre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco)

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido

e achado coníorme.

Sáo Francisco do Conde, 06 de abril de 2020.

LUZIT TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI-ME
LUZITANIA CARDOZO CERQUEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N.O

CPF N.O

olsPEt{sa oE LlclÍ^çÁo N.'3-2020{
Plrç. dr tnd€pendancl., .rn.', csnilo - sao Fr.ncl3co do conddBÂ, c.P: /t:l 900'000

Otpt.um.nto d. Contntô. . ConYanlot
T.l.íon.: {71) 3631J017 / 0053
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-t ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAC FRA}ICISCO CONDE

Nota de Empenho
\Oata:

No do empenho

Global

06t04t2020

259120

C.N.PJ.: 1 5.599.27310001-71

Município. São Francisco do Conde

Ôrgáo: 31

Unidadei 31 32

Funcionalr 08.306.0004

Proleto/Alividade: 6.203

Elemenlo: 3.3 90.39.9S.00.00.00.0000

eód'goreduzido. ooo063

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- GESTÃO DAS AÇÔES DO PROGRAMA DE SEGURÁNÇAALIMENTAR

, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Dotaçào lnicial

SuplÉ:rentaçó€s

Anulaa5es:

Íoral (A ) :

1.000,00

í50.000,00

0,00

151.000,00

0,00

75.870,00

0,00

75.870,00

Émpenhos anteriores

Valor do empenho '

ValorAnulado.

Tolal(B):

Saldo(A-B) 75.130.00

CredoÍ: 1600 LUZT TRÂNSPORÍES OE CARGAS EIRELI

Enoereço',o
C.N PJ.r 28-068649/000153

Banco:

Cidade. São Francisco do Con

lnscrEst./ldent.ProÍ.:
Agênc1a:

Conta Coírente:

UF: BA

Fone: 713í022880<

F a\.

EspecificáÉo: 1

PELA OESPESA EMPENHADA PARÁ DISPENSA EMERGENCIAL POR CONTA CONTA DA PANOEMIA MUNDIAL, RESPALDADO PELA PORTARIA N"

raz oÉã+ oÊr,mnçoDE 2o2o - MrNrsrtRló-ôÀ CióaóÀHrÀ, NA coNTRATAÇÃo DE EMPRÉsA ESPEcIALIZADA EM sERVIÇos DE TRANSPoRTE E

ióêi§ricÃõe ôrsinráürõÁô oe cesrÃ§ Éasicnê e perxes coNGELADos PoR ocAslÁo DA SEMANA SANTA.DESINADoS A FAMILAS

BENEFtctARIAS oo pnocnnr,,rn oe niôl-riúÉtio sbcrnL, pRocRAMA BoLsA FAMtLtA E usuÁRlos Dos sERVIÇos socloASSlsrENclAls,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDESE, VALOR GLOBAL R$ 75,870'OO,

Font€ de recuÍsos: OÍdinário Totalgeíal 75.870.00

Fica empenhada a imponância de 75.870,00 (setentâ e cinco mÍ oitocentos e selenla reais)

ot3-20204
Dispensa de Licilação p/ Compras e Serviços

Fundamento legal

Modal. licjtaÉo

Conlrato :

Número DL3-2020-4

Dala

Dãlâ

Data

0610/,r2020

06to1t2020

Autonzo o empenho dessa despesa

OaÍa 06lUl202O

Essa despesa Íoi empenháda em crédito pÍÓprio

0ala:06/04/2020

.i:,2 i): '_'jr-À

íÍ
l ó51 i-"r!ia

Aloisio O e

Secretário de Desenv. Socrale EspoÍles



ffi
ESTADO DA BAHIA

PRETEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROTAOORIA GERAT

FOTHA DE INFORMAçÃO

t5L3l2O2OPROC. ADM. N9

CREDOR LUZIT TRANSPORTES DE CâRGA5 EIRELI

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIA[IZADA PARA SERVIçOS DE TRANSPORTE E

LOGtSTtCA DE DISTRIBUIçÃO DE CESTASBASICAS E PEIXES CONGELADOS POR

OCASIAO DA SEMANA SANTAOBJETO

Prê:ado senhor,

Considerundo o nERMO DE REFERENCTA lÍolhd ns 42 e considerondo os demdis Peços de Íormollzdção, ombos

otestodo , é que esta COGEM encominho o presente contendo o mesmo 65( SETENTA E CINCO), Íolhos numerodos e

rubricsdos. RESIA ASS'NATURA /PUELIUçÃO DO CONTBATO

Sõo Fruncisco do Conde, 16 de ABRIL de 2020

FLA IANA AMARAL

ÂNAtISTA /COGEM/t 5€85é ttz"*&ça4r.1 ,^
/J/.<JA O DEP*R+*MEITÍo:Eff/OH:FR*TQ5

Poro conhecimento e üovidências LU ta ValeSu c troladoraM rtc lal.71059
MuNtcíPto Dt sÀo F. OO COÍVDI

Pdch
Lkz

G

o
r\


